
Adendo ao EDITAL 1/2024

Edital para Seleção de Projetos de Extensão Extracurricular da Faculdade de Medicina de
Barbacena (FAME) - OFERTA DE BOLSAS DE EXTENSÃO

Em complementaridade ao Edital para seleção de Projetos de Extensão Extracurricular, a

serem desenvolvidos de abril a dezembro de 2024, serão ofertadas 10 (dez) bolsas de extensão,

sendo uma bolsa para cada proposta selecionada.

Detalhes sobre a oferta das bolsas:

1. O nome completo do aluno bolsista deverá ser indicado no momento da submissão da

proposta (link: https://forms.gle/kd2Hacfp1bC9RG4u6), e o mesmo deverá estar

cursando do 1º ao 9º período;

2. O aluno bolsista será responsável pelo envio dos oito relatórios mensais - maio, junho,

julho, agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro, apresentando as evidências das

ações desenvolvidas pelo grupo.

3. O envio dos relatórios mensais será requisito para o recebimento da bolsa, e deverá ser

feito pelo CANVAS, conforme modelo específico contendo: Identificação dos alunos;

Nome do projeto; Campo de prática; data das intervenções; Objetivo das ações;

Descrição das ações; Público Alvo; número de participantes; registro fotográfico;

avaliação das ações; lista de presença;

4. O acadêmico bolsista não poderá acumular outras bolsas como do Programa de Iniciação

à Docência (PID) ou programa de Iniciação Científica (PIC), e nem participar de mais

de um projeto de extensão extracurricular aprovado, no mesmo período de vigência;

5. A bolsa será repassada em forma de desconto na mensalidade. Sendo assim, o bolsista

não poderá transferir ou receber o valor em dinheiro e deverá declarar, quando do Termo

de Concessão da Bolsa, que não é contemplado por qualquer outro tipo de bolsa

acadêmica (PID/PIC).

5.1Abre-se exceção para recebimento na forma de depósito em conta corrente os

beneficiários do PROUNI, beneficiários do FIES 100% (cem por cento), alunos que
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efetuarem o pagamento integral do semestre em curso ou decorrentes de convenções

coletivas no percentual de 100% (cem por cento).

6. A bolsa terá o valor de R$ 240,00 reais (duzentos e quarenta reais) e será paga em 8

(oito) parcelas mensais, após o envio dos relatórios;

7. Outros pontos sobre a seleção, formato das propostas e certificação continuam

regulamentados pelo Edital 1/2024 (link para o edital completo:

https://funjob.edu.br/edital-para-selecao-de-projetos-de-extensao-extracurricular/)

Sugestões de Temas para a elaboração das Propostas Extensionistas

Além das Políticas de Extensão da FAME listadas abaixo, incentiva-se a submissão de

projetos direcionados às demandas da Atenção Primária à Saúde (APS), como:

● Pré-natal (busca ativa, conscientização sobre a importância das consultas e dos

exames laboratoriais);

● Saúde da Mulher (citopatológico);

● Acompanhamento de pacientes crônicos: Hipertensos e Diabéticos (criação de

grupos operativos, campanhas nas salas de espera e busca ativa na comunidade)

OBS: Devido à parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde de Barbacena e a FAME,

as propostas nesses temas estarão dispensadas da apresentação da carta de anuência da

instituição onde as ações serão realizadas, bastando indicar a(s) UBS(s) contempladas na

proposta.

Políticas de Extensão da FAME

● Proteção do meio ambiente

● Memória cultural, produção artística e patrimônio cultural

● Inclusão social

● Defesa e promoção dos direitos humanos e igualdade étnico-racial

● Políticas de Inclusão e plano de acessibilidades e de atendimento adaptado à PCD

● Políticas institucionais voltadas ao desenvolvimento econômico e à

responsabilidade social
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Data Etapa Observações

29/02/24 até 12/04/2024 Período de inscrições das propostas, e
indicação dos bolsistas.

https://funjob.edu.br/edital-pa
ra-selecao-de-projetos-de-ext
ensao-extracurricular/

16/04/2024 Divulgação do Resultado

22/04/2024 Início das atividades e Reunião Inicial
(presencial com todos os alunos
indicados nas propostas selecionadas)

A reunião acontecerá no
auditório da Fame às 19
horas.

Barbacena, 01 de abril de 2024.
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